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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 
GABINETE DO DESEMBARGADOR LUIZ SILVIO RAMALHO JÚNIOR 

 
ACÓRDÃO 
APELAÇÃO CRIMINAL (Processo nº 0022438-08.2014.815.0011) 
RELATOR:  João Batista Barbosa, Juiz Convocado para substituir o Desembargador Luiz
Silvio Ramalho Júnior 
APELANTE: Michael Alves de Souza 
ADVOGADO : Mariano Soares da Cruz 
APELADO: Justiça Pública Estadual 

PENAL. Apelação criminal. Crime contra o patrimônio. Roubo
consumado, com a causa de aumento pelo uso de arma de
fogo. Materialidade e autoria comprovadas. Condenação. Pena
superior à quatro anos. Regime inicial de cumprimento de pena
semiaberto.  Atributos  pessoais.  Modificação  do  regime.
Impossibilidade.  Pena  de  multa.  Incapacidade  financeira.
Ausência de provas. Desprovimento do recurso.

-  Atributos  de  natureza  pessoal  não  são  suficientes  e  não
autorizam,  por  si  só,  a  modificação  do  regime  inicial  de
cumprimento  de  pena  para  um  menos  gravoso,  devendo  o
Réu/Apelante ser submetido às regras gerais e abstratas a que
estão submetidos todos os demais, antevistas no Código Penal
e na Lei de Execução Penal;

-  O  não  pagamento  da  multa,  por  demandar  tratamento
privilegiado  em  relação  ao  sentenciado  que  paga,
espontaneamente,  a  sanção  pecuniária,  requer  prova
inconteste de incapacidade financeira;

-  A  eventual    impossibilidade de  cumprimento  da  prestação
pecuniária há de ser comprovada perante o Juízo da Vara de
Execuções  Penais,  a  quem  importa  decidir  acerca
da impossibilidade do  réu  em  realizar  o pagamento,  podendo
acarretar,  inclusive,  a  conversão  da  prestação pecuniária em
outra pena restritiva de direito.

VISTOS,  RELATADOS  e  DISCUTIDOS estes  autos,  em que  são
partes as acima identificadas.

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba, à



unanimidade, em negar  provimento à apelação, nos termos do voto do Relator e em
harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.

RELATÓRIO

Trata-se  de Apelação Criminal  interposta  por   Michael  Alves  de
Souza  com o escopo de impugnar sentença preferida pelo Juiz de Direito da  5ª Vara
Criminal da Comarca de Campina Grande, que o condenou pela prática do crime descrito
no art. 157, § 2°, I, do Código Penal, a uma pena total de 05 (cinco) anos e 04 (quatro)
meses de reclusão, a ser cumprida em regime inicial semiaberto, e 16 (dezesseis) dias-
multa, fixados à base de 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente à época
dos fatos (fs. 76/81). 

 
Consta da exordial acusatória que no dia 24 de setembro de 2014,

por volta das 17h, o denunciado teria subtraído da “Casa dos Relojoeiros”, localizada no
centro da cidade, mediante uso de arma de fogo, 23 relógios da marca “mormaii”  e 80
unidades de joias do tipo aliança. 

 
Em  seu  recurso, consigna  atributos  de  natureza  pessoal  para

sustentar a possibilidade de cumprir pena em regime mais brando, pugnando, ainda, pela
exclusão da pena de multa,  considerando a sua absoluta incapacidade financeira  (fs.
92/95). 

 
Contrarrazões às f. 97/99. 
 
A  Procuradoria-Geral  de  Justiça  opina  pelo desprovimento  do

recurso. (fs. 107/113). 
 
É o relatório. 
 
– VOTO - João Batista Barbosa (Relator). 
 
O recurso deve ser desprovido. 
 
Imperioso  registrar,  inicialmente,  que  apesar  de  o  Apelante  se

insurgir,  tão  somente, contra  o  regime  inicial  de  cumprimento  de  pena  e  a  multa
aplicada, deve-se consignar que a materialidade e a autoria delitiva do crime de roubo
majorado pelo emprego de arma de fogo encontram-se perfeitamente demonstradas nos
autos, principalmente no Auto de prisão em flagrante (fs. 07/11), Auto de apresentação e
apreensão (f. 14 e 15) e nas declarações da vítima e testemunha, colhidas na fase de
inquérito e confirmadas em juízo na mídia juntada à f. 66. 

 
No que se refere ao regime inicial de cumprimento de pena, note-se

que atributos pessoais do  Réu não são suficientes  e  não autorizam,  por  si  só,  a sua



modificação para um menos gravoso, devendo o Réu/Apelante ser submetido às regras
gerais e abstratas a que estão submetidos os demais, antevistas no Código Penal e na
Lei de Execução Penal. 

 
Em  relação  à   impossibilidade de pagamento da pena pecuniária,  é

notório que o douto juízo a quo respeitou a condição econômica do réu, posto que fixou
em apenas 16 (dezesseis) dias-multa a pena pecuniária, estabelecendo o valor do dia-
multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente à época dos fatos. 

 
Ademais,  o  não  pagamento  da  multa  demandaria  tratamento

privilegiado em relação ao sentenciado que paga, espontaneamente, a sanção pecuniária,
de modo que a incapacidade financeira deve restar devidamente comprovada, o que não
é a hipótese dos autos. 

 
Portanto,  considerando  que  a  prestação pecuniária deve  ser

proporcional  à pena privativa  de  liberdade  estipulada  e  que  tem  como  objetivo  a
prevenção do delito, incabível desclassificá-la ou reduzi-la, devendo ser ressaltado que,
eventual impossibilidade de cumprimento da prestação pecuniária há de ser comprovada
perante  o  Juízo  da  Vara  de  Execuções  Penais,  a  quem  importa  decidir  acerca
da impossibilidade do  réu  em  realizar  o pagamento,  podendo  acarretar,  inclusive,  a
conversão da prestação pecuniária em outra pena restritiva de direito 

 
Ante o exposto, nego provimento ao recurso. 

É o voto.

Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador  Joás  de  Brito  Pereira  Filho,  dele  participando  os  Excelentíssimos
Senhores Desembargadores  João Batista Barbosa (Juiz de Direito convocado, com
jurisdição limitada, para substituir o Exmo. Sr. Des. Luiz Silvio Ramalho Júnior) ,
relator, e Carlos  Martins  Beltrão  Filho,  revisor.  Ausente  temporariamente  o
Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos.

Presente à sessão o Procurador de Justiça José Roseno Neto.

Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy  de
Queiroz Mello Filho” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 1 o de
setembro de 2016.

João Batista Barbosa
Juiz de Direito convocado

Relator
 


